
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
 
O MUNICÍPIO DE TIMBURI, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 2.401/2024, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
1. DA LICITAÇÃO 
1.1. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, 
perecíveis e itens diversos, destinados ao atendimento da merenda escolar da rede municipal e estadual 
de ensino. 
 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 9:00 horas do dia 21/05/2026. 
 
1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 09:30 do dia 21/05/2026. 
 
1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 09:30 do dia 21/05/2026. 
 
1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1.6. MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.7. LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br. 
 
1.8. REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
1.9. INFORMAÇÕES: 

1.9.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Rua XV de Novembro, nº 467, centro, Timburi/SP, pelo telefone (14) 3389-9100 
e pelos e-mails licitação@timburi.sp.gov.br e licitqacaotimburi@hotmail.com. 
1.9.2. Para acompanhar o processo licitatório, o proponente deverá acessar o site 
bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Timburi, conforme Lei Municipal nº 4.647, 
de 14/03/2023. 

 
1.10. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.10.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da BLL COMPRAS. 
1.10.2. Os trabalhos serão conduzidos por PREGOEIRO do MUNICÍPIO DE TIMBURI – designado pela 
autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL COMPRAS (www.bll.org.br). 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

mailto:licita%C3%A7%C3%A3o@timburi.sp.gov.br
mailto:licitqacaotimburi@hotmail.com


 
 

2.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto 
contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste 
edital. 

 
2.2. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, às MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) e aos MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), que declararem e 
comprovarem regularmente essa condição. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no endereço https://(www.bll.org.br), 
para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS 
TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BLL COMPRAS A 
TEMPO DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, BEM COMO POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE MODO, 
RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME, EFETUEM O 
CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR TRANSTORNOS POR QUESTÕES RELATIVAS 
À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES 
QUE POSSAM PREJUDICAR A PARTICIPAÇÃO DO LICITANTE. EM CASO DE DÚVIDA, O LICITANTE 
DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA BLL COMPRAS. 
2.3.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada – diretamente ou por seu 
representante – no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do processo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.4. 2.4. O objeto a ser licitado será dividido, observando-se o seguinte: AMPLA CONCORRÊNCIA e ITEM 
EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 

2.4.1. Item destinado à ampla concorrência correspondente destinado à participação dos 
interessados que atendam aos requisitos deste edital, inclusive aos que se enquadrem na condição 
de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – 
MEI 
2.4.2. Item destinado à participação exclusiva de ME e EPP: correspondente à cota reservada 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto a ser licitado, 
destinado à participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo 
da sua participação na cota principal. 
2.4.3. Não havendo proposta para a cota exclusiva de participação das ME’s e EPP’S, o pregoeiro 
poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como 
ME’s e EPP’S. Nesse caso as empresas não enquadradas poderão cotar esse item, porem se o item 
destinado tiver proposta elaborada pelas empresas enquadradas como ME’s e EPP’S, as empresas 
não enquadradas, serão desclassificadas, para o referido item. 
2.4.4. Se a mesma empresa vencer o item destinado à participação exclusiva de ME e EPP 
correspondente à cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto 
ser licitado e o item destinado à ampla concorrência correspondente à cota principal de 75% 



 
 

(setenta e cinco por cento) da quantidade total do objeto ser licitado, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço ofertado pela referida empresa. 

  
2.5. Não poderão participar desta Licitação os fornecedores: 

2.5.1. Que não atendam às condições deste Edital de Licitação e seu (s) anexo (s); 
2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo licitatório ou atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
g) agente público do órgão ou entidade licitante. 
 

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.5.3.2. Aplica-se o disposto no item “c)” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
2.5.3.3. A vedação de que trata o item “g)” estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 
16, da Lei nº14.133/21. 

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem 
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 



 
 

2.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br. 
 
3. DO INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão Eletrônico se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma desta Seção. 
 
3.2. Após a divulgação do Edital de Pregão Eletrônico, o licitante interessado deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como ME, EPP, MEI ou Sociedade Cooperativa deverá declarar, ainda, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
3.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.11. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 



 
 

 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital. 

 3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Edital de Licitação; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FASE DE LANCES 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
 
4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Licitação. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 
no mínimo R$ 0,01 (um centavo). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
4.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema. 
 
4.6. Para o envio de lances, será adotado o modo de disputa “ABERTO”, em que os participantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
4.7. Após a abertura do item colocado em disputa, a fase de lances terá duração de 10 (dez) minutos. 
Após esse período, o sistema encerrará a competição caso nenhum lance seja apresentado dentro do 
intervalo de 2 (dois) minutos. 
 
4.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 



 
 

 
4.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, o sistema encerrará 
automaticamente a etapa de lances, 
 
4.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a(o) Pregoeira(o), auxiliada(o) pela Equipe de Apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital, para a definição das demais 
colocações. 
 
4.11. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
  
4.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
4.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da Licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
4.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.16. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.16.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento do Pregão Eletrônico. 

 



 
 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no aviso de licitação ou em seus 
anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
5.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – global ou 
unitário – simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 



 
 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Edital de Licitação. 
 
5.13. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 somente da licitante vencedora e após a fase de lances. 
 
6.2. Habilitação Jurídica: 
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 
d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado); 
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

6.2.1. Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 
6.2.2. Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que 
deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do 
CNAE, a sede do licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 
assinar os documentos pelo participante. 

 
6.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS; 
6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 



 
 

do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA 
ESTADUAL; 
6.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA MUNICIPAL; 
6.3.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS; 
6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
6.3.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

6.3.7.1. Se o objeto se referir a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de 
contribuinte estadual, se referir-se à prestação de serviços, será exigida inscrição municipal. 

 
6.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no 
preâmbulo deste Edital, caso não haja menção quanto ao prazo de validade. 

 
6.5. 6.5. Qualificação Operacional: 

6.5.1. Prova de Capacidade Técnica, por meio da apresentação de Atestado(s), ou Certidão(ões) 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; necessariamente em nome da 
licitante, no(s) qual(ais) se comprove(m), o fornecimento de no mínimo um dos itens que compõem 
os lotes licitados. 
a) Para efeito de comprovação da qualificação técnica será admitido o somatório de Atestado(s) 
ou Certidão(ões). 

b) Deverá(ão) constar, do(s)atestado(s) de capacidade técnica ou da(s) certidão(ões) os 
seguintes dados: razão social, CNPJ e endereço da empresa Atestante; bem como especificações 
e quantitativo dos produtos fornecidos. 

c) Não serão aceitos atestados emitidos por ente pertencente ao mesmo grupo empresarial ou 
econômico da licitante proponente. Considera-se, como ente pertencente ao esmo grupo 
empresarial ou econômico, suas controladas, suas controladoras, sua matriz, suas filiais, suas 
subsidiárias, ou aquele que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia do emitente do 
atestado e da licitante proponente. 

d) O(s) Atestado(s) ou Certidão(ões) emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
deve(m) estar em papel timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, 
devendo possuir ainda preferencialmente os nomes e telefones dos contatos do emissor. 

e) O(s) Atestado(s) ou Certidão(ões) poderão ser objeto de diligência, a critério deste Município, 
para verificação de autenticidade de seu conteúdo, podendo a critério do pregoeiro serem 
requisitadas informações e documentos necessários à comprovação da legitimidade dos 



 
 

atestados solicitados, tais como, dentre outros documentos, cópia do contrato que tenha dado 
suporte à contratação e Notas Fiscais. 

f) Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, 
inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e da 
Licitante, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeito a Licitante às penalidades 
cabíveis. 

6.6. Outras comprovações: 
6.6.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada 
por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão. 
6.6.2. Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento. 

6.5.2.1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro 
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa na 
Plataforma BLL, quanto às declarações contidas no referido termo; 
6.5.2.2. O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo 
Pregoeiro na Plataforma BLL; 
6.5.2.3. Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas; 
6.5.2.4. A diligência prevista no subitem 6.5.2.1 não se aplica para fornecedores que 
deixaram de anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada. 

6.5.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso 
o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. 

 
6.6. Habilitação imediata dos Arrematantes 

6.6.1. Os licitantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos, exclusivamente por meio 
do sistema, devendo realizar upload dos documentos relacionados nos itens 6.2 a 6.5 deste edital, 
no prazo estabelecido no item 1.2, que servirão para adjudicação, bem como para justificativa de 
possíveis desclassificações. 

6.6.1.1. Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes após o encerramento da 
disputa do Pregão. 

6.6.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação 
para comprovação da habilitação. 

6.6.2.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
6.6.2.2. Documento ausente, que atesta condição de habilitação preexistente a abertura 
do certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

6.6.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as 
devidas diligências, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital. 
6.6.4. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame. 

 
7. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 



 
 

7.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em 
nome do licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com 
o endereço respectivo. 

7.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
7.1.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
7.2. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital de Licitação e já apresentados, a licitante será convocada 
a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

 
7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
 



 
 

8.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, 
em campo específico da plataforma BLL, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 
abertura da sessão pública. 
 
8.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

 
8.4. O Pregoeiro deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 
(três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente. 
 
8.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema e vinculará 
os participantes e a Administração. 
 
8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2. Após a empresa arrematante ser declarada vencedora e provisoriamente habilitada, o Pregoeiro 
abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual o licitante poderá, exclusivamente via Sistema BLL, de 
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso. 

9.2.1. Caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

 
9.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões recursais, exclusivamente pelo sistema eletrônico (no campo “Interp. Recursos”). 
 
9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, também 
exclusivamente pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”), assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, submeter o 
processo à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento dos autos. 
 
9.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 



 
 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
10.2. O resultado desta licitação será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), bem 
como no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 19, da Lei Municipal nº 4.618/2022. 
 
10.3. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente 
adjudicatária para assinar o Contrato, bem como para sua retirada na Diretoria de Licitações e 
Contratos, respeitada a validade de sua proposta. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
11.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido pela empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

11.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico e seus anexos; 
11.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137e 138, da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

 
11.4. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este instrumento. 
 
11.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega, com a apresentação 
da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou 
Recibo. 

11.5.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação. 
11.5.2. As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos. 



 
 

11.5.3. O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 

 
11.6. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Ficha 215 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.14.00 - Secretaria Municipal de Educação 
02.14.04 – Cozinha Piloto 
12.306.0024.2.042 – Manutenção da Merenda Escolar  
3.3.90.30.00 – Material De Consumo 

 
11.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
11.8. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Timburi, com CNPJ nº 
76.247.378/0001-56, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
 
11.9. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento 
estimado. 

11.9.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação 
da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa o licitante e/ou a Contratada que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante certame ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 



 
 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
132.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
10.1.2 a 10.1.7. deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12. deste Edital, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa: 
• moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
• O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
• moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
• compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156,§7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 



 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1.  O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada da sessão pública, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e 
estará disponível para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital. 
 
13.2. O procedimento será divulgado no BLL COMPRAS https://www.bll.org.br., no Portal de Transparência 
do Município de Timburi – www.Timburi.pr.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 
de fornecimento que pretende atender. 
 
13.3. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
13.4. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: (art. 71 da Lei 14.133/21) 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 



 
 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
13.4.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
13.4.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
13.4.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
13.4.5. O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e os 
procedimentos auxiliares da licitação. 

  
13.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
a) Adiada a data da abertura desta licitação; 
b) Alteradas as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a realização do 
certame. 
 
13.6. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
 
13.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio. 
 
13.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
13.11. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisível. 
 
13.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, 
na Prefeitura Municipal de Timburi, Setor de Licitações e Contratos, situada a Rua XV de Novembro, nº 
467, Centro. 
 
13.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.14. O foro de cidade de Timburi, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes. 
 
13.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



 
 

13.15.1.  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
     13.15.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
13.15.2.  ANEXO II – DECLARAÇÃO ENVIADA JUNTO COM PROPOSTA ATUALIZADA; 
13.15.3.  ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
13.15.4.  ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.15.5. ANEXO V – INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – AUDESP FASE IV 
 
 
 

Timburi, 08 de maio de 2026. 
 
 
 

CRISTIANO DA CUNHA AMORIM 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
 
1. DO OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, perecíveis e 
itens diversos, destinados ao atendimento da merenda escolar da rede municipal e estadual de ensino, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. COTA 
PRINC. 

COTA 
ME/EPP 

MÉDIA 
UNIT. 

MÉDIA 
TOTAL 

1.         

Açúcar cristal de 1ª qualidade deverá 
ser fabricado de cana de açúcar livre 
de fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais.  

600 Pacotes - 5 
Kg 450 150 R$ 17,72 R$ 10.632,00  

 

2.         

Amido de milho. Especificação: 
produto amiláceo extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmidos, fermentados ou 
rançosos, sob a forma de pó, deverão 
produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. 

50 

Pacotes - 

38 12 R$ 5,83 R$ 291,50 

 
200 g  

   

3.         

Arroz tipo 1. Classe longo fino, fardo 
c/ 6 pacotes. Arroz, subgrupo 
polido, classe longo fino, tipo 1, grãos 
de qualidade, selecionados e nobres, 
depois de preparado deve apresentar 
excelente rendimento e ficar soltinho. 

1.800 

Pacotes - 

1350 450 R$ 22,35 R$ 40.230,00 

 
5 Kg  

   

4.         

Batata palha, contendo os seguintes 
ingredientes: batata in natura, óleo 
de palma e soja e sal. Livre de 
gorduras trans. 

1.000 

Pacotes - 

750 250 R$ 22,04 R$ 22.040,00 

 

500 g  

5.         

Baguete completa de presunto e 
muçarela, contendo pão francês tipo 
baguete, recheado com fatias de 
presunto cozido, muçarela, tomate e 
alface, e/ ou de frango desfiado com 
cenoura, muçarela, alface e tomate, 
fatiado em 10 pedaços, produto 
acondicionado em embalagem 
apropriada, com tampa e pratos 
descartáveis, ou plástico filme, em 
torno de 60 cm cada baguete. Deverá 
conter dados de identificação, 
informações nutricionais e data que 
foi montada. 

1.000 Unidades 750 250 R$ 52,76 R$ 52.760,00  

6.         Biscoito de arroz. Produzido a partir 
de matérias-primas sãs e limpas, 100 Pacotes – 

100 gr 75 25 R$ 10,58 R$ 1.058,00  



 
 

isenta de matérias terrosas, parasitas 
e detritos animais e vegetais. Tendo 
como composição básica: arroz 
integral e sal. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 
Embalado em pacotes de plástico 
atóxico e lacrado.  

7.         

BISCOITO DE POLVILHO - 
Características: polvilho azedo, sal, 
ovos, óleo e água. Deverá estar isenta 
de gordura trans. Devem estar 
acondicionados em embalagem 
próprias, contendo todas as 
informações nutricionais, data de 
fabricação e validade. Embalagem de 
80 - 120g. 

1.000 Pacotes – 80 
a 120 gr 750 250 R$ 7,38 R$ 7.380,00  

8.         

Bobina grande. Bobina de saco 
plástico picotada, para alimentos, de 
boa qualidade que atenda às 
necessidades do setor de merenda, 
material virgem, dimensões 
35x50cm, capacidade de 5kg, com 
peso mínimo por bobina de 2.600 kg, 
500 unidades de sacos plásticos cada. 

100 Unidades 75 25 R$ 33,80 R$ 3.380,00  

9.         

Bobina pequena. Bobina de saco 
plástico picotada, para alimentos, de 
boa qualidade que atenda às 
necessidades do setor de merenda, 
material virgem, dimensões 
20x30cm, capacidade de 2 kg, 500 
unidades de sacos plásticos cada. 

100 Unidades 75 25 R$ 12,71 R$ 1.271,00  

10.      

Bolo simples (sem cobertura) de Fubá, 
Cacau ou Laranja, contendo os seguintes 
ingredientes: farinha de trigo, fubá, 
cacau em pó, açúcar, ovos, suco de 
laranja, óleo e fermento químico em pó, 
com prazo mínimo de validade de 3 dias 
na data da entrega, deverá apresentar 
textura macia e com sabor característica 
do produto. O bolo deverá estar cortado, 
de acordo com a solicitação de tamanho 
do mesmo e dos pedaços (80 a 100 gr) 
acondicionados em embalagem 
apropriada com prato e tampa 
descartável, com dados de identificação, 
informações nutricionais e peso liquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação da 
ANVISA. 

500 Unidades 375 125 R$ 22,61 R$ 11.305,00  

11.      Cacau em pó solúvel. O produto 
deverá conter um único ingrediente: 400 Pacotes – 300 100 R$ 41,95 R$ 16.780,00 

 
1 kg  



 
 

cacau em pó solúvel 100%. Sem 
adição de açúcar.  

12.      

Coco ralado seco sem açúcar, a base 
de polpa de coco desidratado. 
Deverá ser elaborado com 
endosperma procedente de frutos 
sãos e maduros não poderá 
apresentar cheiro alterado ou 
rançoso, com aspectos de fragmentos 
soltos e de cor branca. A embalagem 
deverá estar íntegra e conter todas as 
informações de acordo as 
especificações técnicas da ANVISA. 

200 Pacotes -
100 g 150 50 R$ 7,12 R$ 1.424,00  

13.      

Colorau ou colorífico deverá ser 
preparado com matéria prima de boa 
qualidade e não deverá apresentar 
cheiro acre nem rançoso; não poderá 
conter substâncias estranhas a sua 
composição normal; não é permitida 
a presença de sujidades, parasitas ou 
larvas. É geralmente apresentado 
como pó fino, de cor alaranjada 
intenso (Urucum). Embalagem 
contendo 500 gr de peso líquido, 
pode ser em sacos plásticos 
(polietileno ou polipropileno), muito 
bem selados, para manter a 
durabilidade do produto por mais 
tempo. Deverá conter etiqueta com 
rotulagem e data de validade. 

300 Pacotes – 
500 gr 225 75 R$ 8,15 R$ 2.445,00  

14.      

Chá mate para infusão e tostado. 
Embalagem de 250 g, livre de 
parasitas, mofo e qualquer 
substância nociva. Ingredientes: 
Folhas e talos de Mate tostado 
apenas. 

500 Caixas – 
250 g 375 125 R$ 6,32 R$ 3.160,00  

15.      

Creme de leite. Deverá ser 
acondicionado em embalagens de 
1,03 kg. Ingredientes: Creme de leite, 
leite em pó desnatado, espessante 
goma xantana e estabilizantes fosfato 
dissódico e citrato de sódio. 
Apresentar apenas 17% de gordura. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

1.000 Unidades – 
1,03 kg 750 250 R$ 15,67 R$ 15.670,00  

16.      

Creme de leite zero lactose. Creme de 
leite padronizado a 17% de gordura, 
enzima lactase, espessantes 
carragena, carboximetilcelulose 
sódica e alginato de sódio 
estabilizantes celulose 
microcristalina e citrato de sódio. 

300 Unidades – 
200 gr 225 75 R$ 6,32 R$ 1.896,00  



 
 

17.      

Desinfetante para hortifrútis. O 
produto deverá ter em sua 
composição: hipoclorito de sódio e 
água. Princípio ativo: hipoclorito de 
sódio, 1% p/p de cloro ativo. 

200 

Unidades 
– 

150 50 R$ 15,15 R$ 3.030,00 

 

300 ml  

18.      

Extrato de tomate simples e 
concentrado, que deverá ser 
preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. O produto deverá estar 
isento de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso, na 
listagem de ingredientes, deve conter 
um único ingrediente, o tomate. SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR.  

2.000 Latas – 300 
gr 1500 500 R$ 3,14 R$ 6.280,00  

19.      

Farinha de Trigo especial, cujo 
produto é obtido a partir de cereal 
limpo desgerminado, sãs e limpos, 
isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Com aspecto de pó fino, cor 
branca ou ligeiramente amarelada, 
cheiro próprio e sabor próprio.  

400 Pacotes –1 
Kg 300 100 R$ 6,02 R$ 2.408,00  

20.      

Feijão carioca tipo 1, de 1ª qualidade 
constituído de no mínimo de 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na 
cor característica a variedade 
correspondente e de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e 
secos.   

1.400 

Pacotes - 

1050 350 R$ 16,80 R$ 23.520,00 

 
2 Kg  

   

   

21.      

Feijão Preto Tipo 1: o produto deverá 
ser de primeira qualidade, estar de 
acordo com a NTA 02 e 14 (Decreto 
12.486 de 20/10/78); Instrução 
Normativa nº 12, de 28 de março de 
2008; RDC nº 259/2002 e Resolução 
FNDE nº 6 de 08/05/2020. 
Características: grãos novos, inteiros 
e sãos, de cor característica, maduros, 
limpos e secos, de produção de 
última safra. Isento de detritos 
animais ou vegetais, insetos, matéria 
terrosa, parasitas, grãos ou pedaços 
de grãos avariados, partidos, 
quebrados, mofados, ardidos, 
germinados, carunchados, imaturos, 
danificados por insetos, alfinetados, 
manchados, enrugados, 
descoloridos, amassados e isentos de 
matérias estranhas como grãos ou 
sementes de outras espécies. 

500 Pacotes – 2 
kg 375 125 R$ 9,71 R$ 4.855,00  



 
 

22.      

Fermento químico em pó, contendo 
no ingrediente bicarbonato de sódio, 
carbonato de cálcio e fosfato 
monocálcico.  

300 Potes – 100 
g 225 75 R$ 4,33 R$ 1.299,00  

23.      

Fósforo Extra Longo com 50 Palitos 
com 9,4 cm. Deverão ser certificados 
pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia (INT).  

300 Caixas – 50 
palitos 225 75 R$ 3,51 R$ 1.053,00  

24.      

Fubá mimoso de milho, produto 
obtido pela moagem do grão de 
milho, desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas e parasitos. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos. 
Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do 
peso antes da cocção.  

50 Pacotes –1 
kg 38 12 R$ 4,02 R$ 201,00 

 

 

25.      

Iogurte natural de 1 Litro, contendo 
apenas 2 ingredientes, sem adição de 
conservantes e uma excelente fonte 
de cálcio. Ingredientes: leite integral 
pasteurizado e fermento. 

1.000 

Unidades – 
1 litro 

750 250 R$ 12,28 R$ 12.280,00 

 

(Garrafa)  

26.      

Leite de soja. Alimento de soja sem 
sabor, elaborado com proteína 
isolada de soja ou extrato de soja, 
suplementado com cálcio, vitaminas 
e minerais, podendo ser utilizado em 
casos de intolerância à lactose ou 
alergia à proteína de leite de vaca. 
Isento de lactose, sacarose e glúten.  

100 Unidade - 1 
L 75 25 R$ 8,85 R$ 885,00  

27.      

Leite em pó integral obtido por 
desidratação do leite de vaca integral 
e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos 
adequados, devendo ter boa 
solubilidade. Apresentar apenas os 
ingredientes: leite integral, 
emulsificante lecitina de soja, poderá 
conter vitaminas. 

200 

Pacotes - 

150 50 R$ 15,99 R$ 3.198,00 

 
400 g  

   

   

28.      

Leite UHT integral, suas condições 
deverão estar de acordo com a 
Portaria 370 de 04/09/97, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
nociva. Embalagem tetrapak 
esterilizada e hermeticamente 
fechada.  

15.000 Unidade - 1 
L 11250 3750 R$ 5,59 R$ 83.850,00 

 

 

 

29.      

Leite zero lactose. Leite UHT livre de 
lactose. Embalagem longa vida 
contendo 1 litro, recipiente tipo tetra 
pack, impermeável a germes e ao ar, 

600 Unidade - 1 
L 450 150 R$ 8,58 R$ 5.148,00 

 

 

 



 
 

com identificação do produto e 
marca do fabricante. 

30.      

LOURO EM FOLHAS SECAS, 100% 
puro, de boa qualidade, sem a presença 
de fungos, livre de umidade e folhas 
íntegras, com odor aromático e sabor 
próprio. Acondicionado em embalagem 
plástica hermeticamente vedada, atóxica 
e transparente, original do fabricante, 
com peso líquido de 5 gramas. Na 
embalagem devem constar as 
informações do fabricante, especificação 
do produto, data de fabricação, lote e 
validade mínima na entrega de 60 dias. 
Produto isento de registro no Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM). 

100 Pacotes de 
5 grs 75 25 R$ 3,44 R$ 344,00  

31.      

Macarrão de arroz sem glúten e sem 
ovo. Massa alimentícia tipo seca de 
arroz fusilli (parafuso), sem glúten, 
sem colesterol e sem sódio. 
Composto basicamente por farinha 
de arroz. Embalagem contendo 
informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade.  

50 Pacotes – 
500 gr 38 12 R$ 9,05 R$ 452,50  

32.      

Macarrão tipo parafuso, deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de matérias 
terrosos, parasitos e larvas. As 
massas ao serem postas na água não 
deverão turvá-las antes da cocção, 
não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não poderá 
haver mistura de outros tipos de 
macarrão. Com rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 vezes a mais 
do peso antes da cocção. Deverá 
conter os ingredientes: Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovos pasteurizados, corantes 
naturais, urucun e cúrcuma. Contem 
Glúten. 

1.000 

Pacotes - 

750 250 R$ 3,56 R$ 3.560,00 

 
500 g  

   

   

   

   

   

   

33.      

Manteiga com sal. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares 
aos mesmos e deverão estar isentos 
de ranço e de outras características 
indesejáveis. O produto deverá ter os 
seguintes ingredientes: Creme de 
leite, cloreto de sódio e corante 
natural de urucum.  

1.000 Potes –500 
g 750 250 R$ 34,66 R$ 34.660,00  



 
 

34.      
Manteiga sem sal. Deverá conter os 
seguintes ingredientes: Creme de 
leite e corante natural de urucum. 

50 Potes –200 
g 38 12 R$ 14,71 R$ 735,50  

35.      

Manteiga Vegetal com sal, do tipo 
vegana e sem glúten. Ingredientes: 
Gordura de Palma, Castanha de caju, 
Óleo de Coco, Sal, Cúrcuma em Pó, 
Emulsificante Lecitina de Soja, 
Aroma idêntico ao natural de 
manteiga e Antioxidante Tocoferol 
(natural).   Alérgicos: contém 
castanha de caju e derivados de soja, 
não contém glúten. Produto vegano,  
não contém leite, não contém glúten, 
não contém lactose, sem 
conservantes e sem gorduras 
hidrogenadas. 

50 

Potes –  

38 12 R$ 21,73 R$ 1.086,50 

 

180 gr  

36.      

Manteiga zero lactose.  
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 
e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de 
outras características indesejáveis. O 
produto deverá ter os seguintes 
ingredientes: Creme de leite, cloreto 
de sódio, enzima lactase e corante 
natural urucum.  

200 

Potes – 

150 50 R$ 17,38 R$ 3.476,00 

 

200 g  

37.      

Milho para pipoca tipo 1 premium, 
preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas e 
parasitos e de detritos animais ou 
vegetais. 

200 Pacotes -
500 g 150 50 R$ 5,70 R$ 1.140,00  

38.      

Milho verde em conserva, com grãos 
inteiros, imerso em líquido de 
cobertura, tamanho e colorações 
uniformes. Acondicionado em latas 
de 3 kg, devendo ser considerado 
como peso líquido, o produto 
drenado. Estar isento de fermentação 
e de indicadores de processamento 
defeituoso, sem corantes artificiais, 
isento de sujidades e fermentação 
não devem estar amassados; 
enferrujados e estufados. Deverá 
conter os seguintes ingredientes: 
milho verde, sal e água.  

100 

Latas – 

75 25 R$ 35,79 R$ 3.579,00 

 

3 kg  

39.      

Mussarela fatiada sem lactose. 
Queijo tipo muçarela para dietas com 
restrição a lactose. Deverá conter, os 
seguintes ingredientes: leite 
pasteurizado, cloreto de sódio (sal), 
cloreto de cálcio, enzima lactase, 

300 Embalagem 
– 150 grs 225 75 R$ 12,53 R$ 3.759,00  



 
 

fermento lático, coagulante, 
regulador de acidez, ácido cítrico e 
conservador natamicina. As fatias 
deveram ser soltinhas. 

40.      

Nata (creme de leite pasteurizado), 
embalagem com peso variado 
conforme disponibilidade do 
fornecedor, com no máximo 300 
gramas. Produto com registro no 
SIM, CISPOA ou SIF. Rótulo 
contendo identificação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e 
validade, nº lote. Validade mínima de 
20 dias a contar da data da entrega. A 
entrega deverá ser efetuada em 
veículo refrigerado ou caixas 
térmicas que assegurem a 
temperatura do produto e não estando 
de acordo o produto será devolvido 
para troca.  

500 Embalagem 
300 grs 375 125 R$ 14,62 R$ 7.310,00 

 

 

41.      

Nhoque de Batata: o produto deverá 
estar de acordo com a NTA 49 
(Decreto 12.486/78) e Resolução 
CD/FNDE n° 26 de 17/06/13. 
Ingredientes: batata, farinha de trigo, 
sal e água. Poderá conter outros 
ingredientes desde que aprovados 
pela legislação vigente e que não 
descaracterizem o produto, os quais 
deverão ser declarados. Não poderá 
conter leite e/ou derivados, ovos e 
soja na composição do produto. Sem 
gordura trans e corantes artificiais. O 
produto deverá ser conservado em 
temperatura ambiente. 

500 

Unidades –  

375 125 R$ 14,45 R$ 7.225,00 

 

Características: textura macia, 
coloração amarelada, sabor e odor 
característicos. 

1 kg  

Embalagem primária: saco plástico a 
vácuo, lacrado, resistente, atóxico, 
pesando de 500 gramas a 01 Kg. 

  
 

Embalagem secundária: caixa de 
papelão reforçada e resistente com 
abas superiores e inferiores lacradas 
com fita adesiva, pesando até 10 

  
 

kg.    

42.      

Óleo de soja refinado Tipo 1, que 
sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, 

1.200 

Unidades- 

900 300 R$ 7,90 R$ 9.480,00 

 

900 ml  



 
 

frigorificação ou não de 
desodorização.  

43.      

Óleo de milho (geneticamente 
modificado a partir de Bacillus 
thuringiensis e/ou Straptomyces 
viridochromogenes), antioxidantes: 
TBHQ (tercbutilhidroquinona) e 
ácido cítrico. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.  

50 

Unidades- 

38 12 R$ 18,16 R$ 908,00 

 

900 ml  

44.      

Orégano. Deverá ser constituído por 
folhas de espécimes vegetais 
genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto 
folha ovalada seca, cor verde 
pardacenta, cheiro e sabor próprio. 
Deverá conter etiqueta com 
rotulagem e data de validade. 

200 Pacotes – 
500 g 150 50 R$ 36,25 R$ 7.250,00 

 

 

45.      

Ovos de galinha. Características 
técnicas: ovos de galinha “tipo 
grande”, casca lisa. Os ovos deverão 
estar limpos. Não poderão estar 
trincados. Embalagem: em caixas de 
papelão, com registro no Ministério 
da Agricultura, SIF e CISPOA.  

300 Dúzias 225 75 R$ 11,98 R$ 3.594,00  

46.      

Polpa de fruta, natural, sabor 
Acerola, de primeira qualidade, 
embalagem individual de 1 kg em 
saco plástico transparente, com 
especificações dos ingredientes, data 
de fabricação e prazo de validade, 
inspecionada pelo ministério da 
agricultura. NÃO DEVE CONTER 
AÇÚCAR DE ADIÇÃO. 

1.000 Pacotes - 1 
kg 750 250 R$ 18,00 R$ 18.000,00  

47.      

Polpa de fruta, natural, sabor 
Morango, de primeira qualidade, 
embalagem individual de 1 kg em 
saco plástico transparente, com 
especificações dos ingredientes, data 
de fabricação e prazo de validade, 
inspecionada pelo ministério da 
agricultura. NÃO DEVE CONTER 
AÇÚCAR DE ADIÇÃO. 

1.000 Pacotes - 1 
kg 750 250 R$ 18,05 R$ 18.050,00  

48.      

Requeijão cremoso tradicional, com 
os seguintes ingredientes: Creme de 
leite, leite desnatado, cloreto de sódio 
(sal), fermento lácteo, estabilizantes 
pirofosfato tetrassódico, polifosfato 
de sódio, fosfato trissódico e 
conservadores ácido sórbico e nisina. 

1.000 

Unidades-  

750 250 R$ 10,46 R$ 10.460,00 

 

400 gr  

49.      
Requeijão zero lactose. Deverá conter 
os seguintes alimentos: Creme de 
leite para dietas com restrição de 

300 Unidades – 
200 gr 225 75 R$ 8,05 R$ 2.415,00  



 
 

lactose, massa coalhada para dietas 
com restrição de lactose (leite 
pasteurizado, fermento lácteo, 
cloreto de cálcio, coagulante e 
enzima lactase), cloreto de sódio 
(sal), enzima lactase, estabilizante 
difosfato tetrassódico e 
conservadores sorbato de potássio e 
nisina. 

50.      Sal refinado iodado, com granulação 
uniforme com cristais brancos. 500 Pacotes – 1 

kg 375 125 R$ 3,57 R$ 1.785,00  

51.      

Suco concentrado sabor uva e maçã. 
Suco concentrado líquido de fruta, 
contendo suco de uva reconstituído 
(51%) e suco de Maçã reconstituído 
(49%). Sem adição de açúcares. Com 
validade de 6 (seis) meses à 1 (um) 
ano. Acondicionado em embalagem 
de 300 ml.  

500 

  

375 125 R$ 7,83 R$ 3.915,00 

 

Unidades - 
300 ml 

 

52.      

Touca descartável sanfonada, 
confeccionada em TNT, 100% 
polipropileno, com elástico em todo 
o perímetro da touca, hipoalergênica, 
atóxica, tamanho único, cor branca e 
com registro na ANVISA. 

500 

Pacotes – 

375 125 R$ 7,17 R$ 3.585,00 

 
100 

unidades 
 

cada  

   

53.      

Uva passa branca, sem sementes, 
composto 100% de uva passa branca, 
sem adição de açúcar e outros 
ingredientes. Embalagem contendo 
no minimo 100g e no máximo 300g. 
Rotulagem contendo as seguintes 
informações: denominação de venda, 
lista de ingredientes, rotulagem 
nutricional, conteúdo liquido, 
origem, lote e prazo de validade. 
Produto comvalidade minima de 4 
meses no momento da entrega.  

200 Pacotes de 
100 gramas 150 50 R$ 9,78 R$ 1.956,00 

 

 

54.      

Vinagre de Álcool com Suco de 
Limão. Deverá conter os seguintes 
ingredientes: Fermentado acético de 
álcool, água, suco concentrado de 
limão, aroma natural de limão, 
conservador INS 224. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.  

500 Unidades -
750 ml 375 125 R$ 7,57 R$ 3.785,00  

- IC, - MP, - P, - UP, - D.  
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
Os produtos deverão atender às especificações mínimas estabelecidas pela legislação sanitária vigente, 
possuir registro no SIF, SISP ou órgão competente, e apresentar características de qualidade, higiene e 
conservação adequadas ao consumo humano. 



 
 

 
Será obrigatório apresentação das ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS dos produtos não perecíveis JUNTO com 
a proposta atualizada e AMOSTRA dos produtos perecíveis por parte das empresas vencedoras no prazo 
de 3 (três) dias após a solicitação do PREGOEIRO. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento regular de gêneros alimentícios não 
perecíveis, perecíveis e itens diversos, especialmente, utilizados na preparação da alimentação 
fornecida aos alunos da rede municipal e estadual de ensino. 
 
A aquisição é necessária para assegurar a oferta de alimentação adequada e balanceada, conforme 
orientações nutricionais, contribuindo para a manutenção da qualidade dos serviços públicos prestados 
nas áreas de educação. 
 
4. DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração. 
As entregas deverão ocorrer: 
Local: Cozinha Piloto do Município de Timburi 
Horário: das 07h00 às 13h00 ou conforme cronograma estabelecido pela nutricionista responsável 
Periodicidade: diária, semanal ou conforme necessidade do setor requisitante. 
 
Os produtos deverão ser entregues preferencialmente no dia da utilização ou um dia antes, garantindo 
sua qualidade e conservação, SEMPRE na presença de um responsável. Ou, de acordo com o 
estabelecido pela nutricionista.  
 
6. DO TRANSPORTE E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo com carroceria fechada e isotérmica ou por 
meio de caixas isotérmicas devidamente higienizadas, garantindo a adequada conservação e 
segurança dos alimentos durante o deslocamento. Os entregadores deverão estar devidamente 
uniformizados e cumprir as normas sanitárias vigentes, sempre com a utilização de touca descartável 
para adentrar na unidade.  Produtos que não atenderem às especificações estabelecidas, apresentarem 
irregularidades ou estiverem em desacordo com as condições exigidas serão recusados no ato da 
entrega. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE QUALIDADE 
Os produtos deverão apresentar características adequadas ao consumo humano, com aspecto próprio 
da espécie, cor característica, odor e sabor adequados, sem sinais de deterioração. Deverão estar livres 
de sujidades, parasitos e larvas, atendendo às condições de higiene e qualidade exigidas pela legislação 
sanitária vigente. 
A embalagem deverá ser atóxica, resistente e devidamente lacrada, garantindo a integridade e 
conservação do produto durante o transporte e armazenamento. Além disso, deverá conter identificação 
clara do produto, incluindo o tipo de produto, peso, data de manipulação, prazo de validade e 
procedência. 

Timburi, 08 de maio de 2026. 
 
 

CRISTIANO DA CUNHA AMORIM 
Prefeito 



 
 

APÊNDICE ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis, perecíveis e itens diversos  
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a necessidade de contratação para o 
fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, perecíveis e itens diversos, destinados à 
preparação da alimentação fornecida aos alunos da rede municipal e estadual de ensino do Município 
de Timburi. 
A contratação é necessária para assegurar a continuidade do fornecimento de alimentação adequada 
e balanceada, atendendo às orientações nutricionais e às normas sanitárias vigentes, garantindo 
qualidade e segurança alimentar aos beneficiários dos serviços públicos municipais. 
 
2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A presente contratação encontra-se prevista no planejamento das aquisições do Município, 
considerando a necessidade contínua de fornecimento de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os produtos deverão atender às exigências da legislação sanitária vigente, possuindo registro nos órgãos 
de inspeção competentes. 
Os alimentos deverão apresentar características próprias de qualidade, conservação e higiene, sendo 
entregues em embalagens adequadas, atóxicas e devidamente lacradas, contendo identificação do 
produto, peso, data de manipulação, prazo de validade e procedência. 
O transporte deverá ocorrer em veículo com carroceria fechada e isotérmica ou por meio de caixas 
isotérmicas higienizadas, garantindo a manutenção da cadeia de frio e a integridade dos produtos. 
As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 
diretamente na Cozinha Piloto do Município. 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A estimativa de consumo foi elaborada com base no histórico de consumo das unidades atendidas e na 
demanda prevista para o período de 12 meses. 
Os itens incluem alimentos não perecíveis, perecíveis e itens diversos, conforme quantidades estimadas 
no Termo de Referência. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi realizado levantamento de mercado verificando a existência de fornecedores locais e regionais 
capazes de atender à demanda do Município. 
Constatou-se que os produtos solicitados são amplamente comercializados no mercado, existindo 
número suficiente de fornecedores aptos a participar do processo licitatório, garantindo competitividade 
e viabilidade da contratação. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa de valor será obtida por meio de pesquisa de preços realizada conforme as normas 
aplicáveis às contratações públicas, considerando valores praticados no mercado regional, atas de 
registro de preços vigentes em outros órgãos públicos e consultas a fornecedores. 
 



 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na realização de processo licitatório, preferencialmente por meio de Sistema de 
Registro de Preços, permitindo a contratação futura e eventual de fornecedores para o fornecimento 
parcelado dos gêneros alimentícios perecíveis. 
Esse modelo possibilita maior eficiência na gestão das compras públicas, evitando desperdícios e 
garantindo a disponibilidade dos produtos conforme a necessidade da Administração. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando a diversidade de itens e a possibilidade de fornecimento por diferentes empresas, 
recomenda-se o parcelamento por item, de modo a ampliar a competitividade do certame e possibilitar 
maior participação de fornecedores. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação pretende-se: 
• Garantir o fornecimento contínuo de alimentos não perecíveis, perecíveis e itens diversos, para 
preparação das refeições; 
• Assegurar a qualidade nutricional da alimentação oferecida aos beneficiários; 
• Atender às exigências sanitárias e de segurança alimentar; 
• Promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 
 
MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Risco Probabilidade Impacto Medidas Preventivas Responsável 
Entrega de 
produtos fora do 
padrão de 
qualidade 

Média Alto 

Definição detalhada das 
especificações no Termo de 
Referência e fiscalização no 
recebimento 

Fiscal do contrato 

Atraso na entrega 
dos produtos Média Alto 

Estabelecimento de prazos 
claros de entrega e previsão de 
penalidades contratuais 

Setor de Compras 

Problemas na 
conservação 
durante 
transporte 

Baixa Alto 
Exigência de transporte em 
veículo isotérmico ou caixas 
isotérmicas 

Fiscal do contrato 

Baixa 
participação de 
fornecedores 

Baixa Médio Parcelamento do objeto e 
ampla divulgação do edital 

Setor de 
Licitações 

Interrupção no 
fornecimento Baixa Alto 

Utilização de Sistema de Registro 
de Preços e possibilidade de 
convocação de fornecedor 
remanescente 

Administração 

 
Timburi, 31 de Março de 2026. 
 

 
________________________________________ 

Larissa Oliveira de Almeida Tavante 
Nutricionista – CRN N°58444 



 
 

 
ANEXO II – DECLARAÇÃO ENVIADA JUNTO COM PROPOSTA ATUALIZADA 

PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 

 
DECLARAÇÃO 

(APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

 

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO E EM SEUS ANEXOS. 
 
1)  Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do certame. 
 
2)  Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de contratação, caso 
não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 
 
3)  Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
4)  Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:  

Banco:  

Agência:  
 
Conta Corrente:  
 
 
 

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 
 

(colocar data e assinatura do representante legal) 
 
 
Obs.: A Proposta Comercial deverá conter razão social do licitante, CNPJ, endereço completo, 
telefone e e-mail válido do próprio participante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA  
PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 

 

Prezado (as) Senhores (as): 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com 
sede 
na ................................................ , por meio de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa 
(ME), empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
 
a) Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente Pregão Eletrônico, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
b) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 
 
c) Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
d) Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
 
e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 
 
f) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021; 
 
g) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos 
Licitatórios/de Contratação Direta,  instaurados  por  este  Município,  que  o  (a)  responsável  
legal  da  empresa  é  o  (a) Sr.(a)   .............................................................,  portador(a)   da   
Cédula   de   Identidade   RG   sob nº ..............................................…, incrito (a) no CPF sob nº 
........................................................, cuja função/cargo 



 
 

é ....................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato; 
 
h) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
Constituição Federal. 
 
Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
 
Telefone: ( ) 
 
i) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos 
meios anteriormente fornecidos. 
 
j) Nomeamos e  c o n s t i t u í m o s  o  ( a) s e n h o r  ( a)........................................., p o r t a d o r  ( a) d o  
C P F /MF s o b  
n.º ........................................, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao pregão 
Eletrônico nº   e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 

______________, _______________de ________________de 2025. 
 
 
 

 
(nome e CPF, completo do representante da empresa e assinatura).  

(nome e CNPJ, completo da empresa e assinatura). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 
 

Processo Administrativo nº 050/2026 
Pregão Eletrônico nº 22/2026 
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, 
perecíveis e itens diversos, destinados ao atendimento da merenda escolar da rede municipal e estadual 
de ensino. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação de aquisição dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2026, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização 
constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e 
alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 15/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA, e todos os demais documentos 
referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento é Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios não perecíveis, perecíveis e itens diversos, destinados ao atendimento da merenda 
escolar da rede municipal e estadual de ensino.., conforme quantidades e especificações indicados na 
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº 22/2026.  
 
2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo 
DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Timburi. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
   

      
 
3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 



 
 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis 
à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado será conforme especificações do Termo de Referência, parte 
integrante do processo. 
 
5.2.A entrega ocorrerá no prédio da Cozinha Piloto. 
 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus 
adicional para o Município de Timburi, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Timburi caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
 
6.2. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Timburi, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 
7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item  
 



 
 

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Timburi. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Timburi, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações 
do Município de Timburi, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Timburi, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
 
7.6. Substituir, no prazo de x) dias, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 
violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas 
neste instrumento. 
 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 
de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo de x) dias, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 



 
 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Timburi ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  
 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Timburi, por intermédio das Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Administração 
Geral, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Timburi e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Timburi inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 



 
 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento 
do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Timburi. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 

10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Timburi e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Timburi, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Timburi. 

 
10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
10.3. O Município de Timburi poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Timburi. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de Timburi. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Timburi quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 



 
 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
10.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de Timburi, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 
por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Timburi, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
 
13.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
 
13.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 



 
 

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, 
Decreto Municipal de Timburi e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Timburi para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de 
sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
16.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Timburi, .... de ....... de 2025. 
 
 
 

____________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI 

Cristiano da Cunha Amorim – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________ 
EMPRESA 

Responsável – Cargo  
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
Nome: _____________________________________ Nome: _____________________________________ 
R.G nº: _____________________________________ R.G nº: _____________________________________ 

 
 

 



 
 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI 
CONTRATADA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, 
perecíveis e itens diversos, destinados ao atendimento da merenda escolar da rede municipal e estadual 
de ensino. 
 
ADVOGADO: FERNANDO TORRESI DE JOÃO ANTONIO – OAB/SP nº 200.443 – 
tladvocaciaeconsultoriajuridic@gmail.com 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Timburi, __ de ___ de 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: CRISTIANO DA CUNHA AMORIM 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 200.228.078-96 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: CRISTIANO DA CUNHA AMORIM 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 200.228.078-96 

mailto:tladvocaciaeconsultoriajuridic@gmail.com


 
 

Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: CRISTIANO DA CUNHA AMORIM 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 200.228.078-96 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI 
CNPJ Nº: 46.223.715/0001-04 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 050/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 15/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: __/2026 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, 
perecíveis e itens diversos, destinados ao atendimento da merenda escolar da rede municipal e estadual 
de ensino. 
 
VALOR TOTAL:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados. 
 
Timburi, __ de ___ de 2026. 
 
Nome: CRISTIANO DA CUNHA AMORIM   
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
E-mail Institucional: prefeitura@timburi.sp.gov.br 
Assinatura:_____________________________________ 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 

 
 

ANEXO V – INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – AUDESP FASE IV 
PREGÃO ELETRÔNICO 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
SÓCIOS DA EMPRESA (TODOS os sócios) 

 
Empresa:   
CNPJ:  Inscrição Estadual:  
Endereço Completo:  
E-mail da empresa  
Telefone da empresa  

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo:  
Endereço Residencial:  
CPF:  
RG:  
Data de Nascimento:  
E-mail Pessoal:  

 
SÓCIO 01  

Nome Completo:  
Endereço Residencial:  
CPF:  
RG:  
Data de Nascimento:  
E-mail Pessoal:  

 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Nome Completo:  
Endereço Residencial:  
CPF:  
RG:  
Data de Nascimento:  
E-mail Pessoal:  

 
 

________________, ____ de __________ de 2026. 
 

__________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. do documento de identidade 

 
 


	7. DAS CONDIÇÕES DE QUALIDADE

